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Institui o Programa do Cartão Vermelho para o Racismo e
determina a paralisação da partida de futebol na constatação
de manifestação de racismo e estabelece outras
providências.

 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa do Cartão Vermelho para o

Racismo, com objetivo de combater e coibir manifestações de racismo em partidas de
futebol no Território do Estado de Santa Catarina.

 
Art. 2º Na constatação de ato racista explícito, durante uma

partida de futebol, entre os atletas, o árbitro responsável deverá mostrar o Cartão
Vermelho ao autor da manifestação racista, que será imediatamente expulso do campo
de jogo, devendo constar em súmula.

 
§ 1º Serão igualmente punidos os autores de ato racista

membros de comissão técnica, da equipe de arbitragem e dos clubes durante as
competições estaduais.

 
§ 2º A súmula da partida será encaminhada à Polícia Civil e

ao Ministério Público para as medidas judiciais cabíveis.
 
§ 3º Na constatação de ato racista por parte de torcedores, a

partida deverá ser paralisada, sendo o torcedor conduzido para as providências legais.
 
Art. 3º Durante os intervalos das partidas deverão ser

reproduzidos anúncios de advertência no combate ao racismo e demais ações de
conscientização sobre o tema, como fôlderes, cartazes entre outros.

 
Art. 4º Os clubes, as associações e as federações esportivas

que não colaborarem com as autoridades competentes no combate e na prevenção de
manifestações de racismo em partidas de futebol estarão sujeitos à penalidade, que
incluem multas e perda de pontos em competições.

 
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo

poderão ser aplicadas de forma cumulativa, a depender da gravidade do ato de racismo
e da reincidência do infrator.



 
 
Art. 5º Esta Lei deverá ser regulamentada em até 90

(noventa) dias contados da data de sua publicação.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
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